
MUNICIPIO DE
MIRANDA

LEI N° 1579DE02DEABRIL DE2025.

"CRIA O PROGRAMA "AMIGOS DO
ESPORTEEDOLAZER" NOMUNICIPIODE
MIRANDA/MS, NA FORMA
ESPECIFICA".

QUE

O ExcelentíssimoPrefeitodo Municípiode Miranda/MS, SR. FABIOSANTOS
FLORENÇA, nousodesuasatribuiçõeslegais, FAZSABERqueCâmaraMunicipalaprovoueele
sancionaa seguinteLei:

Art. 1°- FicacriadonoMunicípiodeMiranda/MS, o Programa"Amigos doEsportee do
Lazer", com o propósito de estimular as pessoasfísicas ou jurídicas a contribuírempara melhoriada
qualidade do esporte edo lazer no município.

ParágrafoÚnico: AparticipaçãodaspessoasFísicasoujurídicasnoProgramadar-
se-á das seguintes formas

I - Doaçãofinanceira, materiaisdeconstruçãoe esportivos;
II- Realizaçãodeobrasdemanutençãonosequipamentosesportivospúblicos;
III- Reforma, pinturaeampliaçãodeáreasnosequipamentosesportivospúblicos
IV- Realizaçãodeações quevisamafomentaroesporte elazer;
V - Doação de uniformes para atender os programas e projetos esportivos do município.

Art. 2°- Fica o Poder ExecutivoMunicipal autorizado a permitir o uso comercial dos
espaçospublicitáriosdos camposdefutebol, estádios, quadrase ginásiospoliesportivose outros
equipamentosesportivos pertencentesao Municípiode Miranda/MS, através de ChamamentoPúblico
paracredenciamentonaformadaLein° 14.133de1° deabrilde2021.

Art. 3°- Será expedidoEdital de ChamamentoPúblicopara Credenciamentocontendo
regras especificas para participação das pessoas físicas e empresas jurídicas interessadas em
participar do programa.

Art. 4°- O PoderExecutivoMunicipalnão teráônus e ouencargosdenenhumanatureza
e não concederáqualquerincentivoeconômicoou estimuloàs empresasem razãoda participação
efetiva, além daautorização prevista noartigo 2°.

Art. 5°- A exploraçãode que trata o Art. 2° terávigênciade 12 (doze) meses, podendo
ser renovada por igual período, se houver concordância expressa de ambas as partes, firmada em
aditivo ao termo contratual a ser celebrado.

§1°- Até oprimeirodiaútil seguinteao vencimentodoprazo daexploração, estabelecida
no Art. 2.° desta Lei, deverá o contratado retirar todas as placas e outros materiais publicitários afixados
nointeriordaáreaesportivaexplorada.

§ 2°- Em caso de descumprimento do disposto no § 1.° do presente artigo, a
AdministraçãoPúblicaadotaráasprovidenciascabíveisparaaretiradadapublicação, ficandooscustos
dos serviços, multas e demais emolumentosà custa da empresa ouprofissional responsável.

Art. 6°- A publicidadepoderá ser feita atravésdeplacas, painel, faixa, plotagem direta
sobre a superfície, com as letras adesivadas por meio de plotagem de impressão digital ou adesivo
monomérico sobre lona vinilica ou polietileno e afixada nos muros, paredes internas das áreas
delimitadas, colocaçãodeplacasmóveisoupintura no chão ou ainda pormeio deplacareseletrônicos,
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deforma queoespaço publicitário sejautilizado racionalmente, nãoprejudicando apráticaesportivano
local, nem comprometendoavisão dopúblico.

Art. 7°- Oscustoscomaexploraçãodosespaçospublicitáriosdoscamposdefutebol,estádios, quadras eginásios poliesportivos eoutrosequipamentos públicosserãosuportadospeloprópriocontratado, naformaestabelecida emEditale/ouemTermoContratualaserfirmado.
Art. 8°- Ficavedadatodaequalquerpublicidadequenãopossuaconotaçãocomercialeque tenham conotação politica, religioso, sexual, discriminatório equeincentivamutilizaçãodebebidas

alcoólicas e tabaco.

Art. 9°- Havendomaisinteressadosdoqueaquantidadedeespaçodisponível, será
realizadosorteioououtrasformasdedesempatedeterminadasnoEdital.

Art. 10- Ficavedado, alocação, sublocaçãooudelegaçãoaoutropatrocinadordoobjeto
dapresenteleisemadevidapermissãodoMunicípio.

Art.11°- OMunicípio, quandoprocederoChamamentoPúblicoparaCredenciamento,deverá apresentar planta delocalização dasáreasondeaspublicidades serãoinstaladas, estabelecendoonúmero máximo disponível acadamodalidadedeexploraçãodepropaganda.
Art. 12- OMunicípio fiscalizará, atravésdaSecretariadeEsporteeLazer,cumprimento porpartedasempresas participantes, notificando-as porescrito, dequaisquer

irregularidades deusodasplacasdepropaganda.

Art. 13- OMunicípio nãoseresponsabiliza porquaisquerdanoseouindenizaçõesqueeventualmente venham aocorreraterceiros, decorrentesdeatosdaempresaparticipantedoprograma,deseusrepresentantes, empregados, prepostosoudeseusequipamentos.
Art. 14- OdesatendimentododispostonestaLei, do Edital e do TermoContratual

implicará naimediata cessação daexploração concedida, ficandoocontratadoobrigadoapromoveraretirada dasplacas eoutrosmateriais publicitários afixadosnoscamposdefutebol, estádios, quadrase
ginásios poliesportivos e outrosexplorados, respondendointegralmenteporeventuaisprejuízos
causados a terceiros.

Art. 15- Apessoafísicaoujurídicaficaautorizadaaexplorarafrase"AmigosdoEsportee
doLazerdo MunicípiodeMiranda/MS" emsuaspublicidades.

Art. 16EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação, revogadasas
disposiçõesem contrário.

Miranda, 02de abril de2025.

Fronto
FÁBIOSANTOS FLORENÇA
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